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NOVO ESTATUTO SOCIAL 

 
 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO FORO E DURAÇÃO  
 
 
 
 Art. 1º - Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASAMINAS é uma Sociedade  de 
Economia Mista, autorizada pela Lei Estadual nº 5.577, de 20 de outubro de 1970, e criada 
originariamente por escritura pública, lavrada no Cartório do 2º Ofício de Notas de Belo Horizonte, 
Livro nº 585-E, folhas 1 a 12v, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, em 10 de 
maio de 1971, sob o nº  256.009, integrante do Sistema Operacional da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.Parágrafo Único: A Sociedade reger-se-á pela legislação pertinente e por este 
Estatuto. 
 
 
Art. 2º- A Sociedade terá sede, domicílio e foro no município de Contagem/Minas Gerais, podendo 
instalar e manter filiais e agências neste Estado e representação  onde convier. 
 
Art. 3º - A Sociedade terá por objeto 
 
:a) Implantar, instalar e administrar, neste Estado, Centrais de Abastecimento Regionais e 
Mercados, destinados a orientar e disciplinar a distribuição de hortigranjeiros e outros produtos 
alimentícios, operando como centros polarizadores de abastecimento e incentivadores da produção 
agrícola;  
 
b)Participar dos planos e programas do Governo para o abastecimento e, ao mesmo tempo, 
promover e facilitar o intercâmbio com as demais congêneres do País, com os órgãos do Sistema 
Operacional da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e municípios do Estado, inclusive através de 
participação acionária; 
 
c) Firmar convênios, acordos, contratos ou outros tipos de intercâmbio, pertinentes  à sua 
atividade, com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, 
ouvido o Conselho de Administração e observado o disposto na alínea  “l” do art. 13; 
 
d) Desenvolver, em caráter supletivo e auxiliar da política de preços do Governo, estudos e 
pesquisas dos processos, condições e veículos de comercialização de produtos alimentícios, 
abrangidos por sua competência operacional; 
 
e) Promover a implantação, nas suas áreas operacionais, de atividades afins, correlatas, 
similares ou mesmo atípicas a produtos alimentícios, de apoio direto ou indireto à produção, à 
comercialização e ao abastecimento em geral. 
 
f) Administrar, sem fins lucrativos, em parceria com entidades públicas  da União, dos Estados 
e Municípios, mediante convênio, os programas de responsabilidade social  com aproveitamento de 
produtos hortigranjeiros e de sobras de alimentos, com a finalidade de atendimento às pessoas 
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carentes, favelas, creches, dispensários, orfanatos, escolas, associações comunitárias e 
assemelhados. 
 
g)Executar a política e o controle do Abastecimento no Estado de Minas Gerais, sob a supervisão do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos termos da legislação vigente.  
 
Art. 4º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
 
 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS  
 
 
Art. 5º -  O capital social é de R$ 17.825.541,42 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos), representado por 5.016.339 (cinco 
milhões, dezesseis mil, trezentas e trinta e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
 
§ 1º:  O preço e as condições da emissão, subscrição  e integralização de ações serão estabelecidos 
por Assembléia Geral, por proposta do Conselho de Administração. 
 
§ 2º: Na emissão de ações preferenciais, sem direito a voto, sempre se observará o limite previsto 
em lei. 
 
§ 3º: As ações preferenciais não detentoras do direito de voto, gozam de prioridade na distribuição 
de dividendos e no reembolso, em caso de dissolução da Companhia. 
 
§ 4º: Em todas as publicações e documentos, em que declarar o seu Capital Social, a Companhia 
indicará a quantidade de ações subscritas e integralizadas, por espécie de ação, e os valores totais 
correspondentes. 
 
§ 5º: Sobre os recursos transferidos pela União, ou depositados por acionistas minoritários, para fins 
de aumento de capital, incidirão encargos financeiros equivalentes à Taxa Selic, desde o dia da 
transferência até a data da efetiva capitalização. 
 
Art. 6º:  Os aumentos de capital serão autorizados pela Assembléia Geral, por proposta do Conselho 
de Administração, ouvido o conselho Fiscal. 
 
§ 1º: As deliberações do Conselho de Administração aprovando a emissão de novas ações, 
observados os preceitos legais deste Estatuto, indicarão o critério adotado, demonstrando os 
aspectos econômicos da escolha e expressamente 
 
:a) o número de ações de cada espécie a serem emitidas; 
 
b) as formas e as condições de subscrição; 
 
c) as condições de integralização das ações, o número e o prazo de pagamento das respectivas 
prestações; 
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d) o valor fixo ou o mínimo pelo qual as ações poderão ser subscritas ou colocadas.  
§ 2º: As ações somente serão emitidas por preço compatível com o seu valor econômico, 
observando-se, no entanto, o valor mínimo fixado pelas autoridades competentes. 
 
§ 3º: O preço pago pela emissão de novas ações destinar-se-á obrigatoriamente, à formação do 
Capital Social.§ 4º: A emissão de novas ações  para integralização em bens, depende de prévia 
autorização pela Assembléia Geral. 
 
Art.: 7º: Nas emissões de novas ações, conferir-se-á aos acionistas o direito de preferência para a 
subscrição das ações correspondentes, na proporção do número de ações possuídas e  da mesma 
espécie. 
 
§1º: O direito de preferência exercer-se-á dentro do prazo de trinta dias, contados a partir da data da 
publicação do primeiro aviso aos acionistas, nos órgãos de divulgação utilizados pela Companhia. 
 
§ 2º: Expirado o prazo referido no parágrafo anterior, sem que o direito de preferência  tenha sido 
exercido, o Conselho de Administração poderá colocar as ações com terceiros, observadas, no 
mínimo, as condições oferecidas aos acionistas. 
 
Art. 8º: Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações de assembléias gerais 
de acionistas 
 
.§ 1º: As ações preferenciais não terão direito a voto, entretanto,  adquirirão esse direito, se a 
Companhia deixar de pagar, por três exercícios consecutivos os dividendos a que fazem jus, 
conforme previsto neste Estatuto. 
 
§ 2º: A emissão de ações será representada por títulos múltiplos de ações e, provisoriamente, de 
cautelas que as representem. 
 
§ 3º: Os certificados de ações, os títulos múltiplos e as cautelas provisórias deverão ser assinados 
por Diretores, ou procuradores legalmente constituídos com poderes específicos. 
 
CAPÍTULO III 
 
DA  ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE  
 
Art. 9º -  Constituem  órgãos da Companhia: 
 

I.   Assembléia Geral de Acionistas 
II.   Conselho de Administração - 
III.   Diretoria Executiva  

       IV.         Conselho Fiscal. 
 
 

SEÇÃO I - DA  ASSEMBLÉIA GERAL -  
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Art. 10: A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 04(quatro) meses após o término do 
exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses  sociais exigirem o 
pronunciamento dos acionistas, convocada na forma da Lei 
 
.§ 1º: A Assembléia Geral será presidida  pelo Presidente da Companhia  e secretariada  por um dos 
acionistas, ou não, por ele designado. 
 
§ 2º: Para participar da Assembléia Geral, os representantes legais dos acionistas deverão 
encaminhar à Sociedade os documentos comprobatórios de sua representação legal 
.§ 3º: À Assembléia Geral, sem exclusão de outros casos previstos em lei, compete: 
 
a) reformar o Estatuto social; 
 
b) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; 
 
c)eleger ou destituir quaisquer dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal; 
 
d) fixar a remuneração dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e da Diretoria, 
observada a legislação vigente; 
 
e) deliberar sobre avaliação de bens com que os acionistas concorrerão para o capital social; 
 
f)deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
 
g) deliberar sobre a criação e utilização de reservas; 
 
h) deliberar sobre a participação da Companhia no capital de outras entidades, públicas ou 
privadas; 
 
i) deliberar sobre fusão, incorporação ou cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação; 
eleger ou destituir os liquidantes e julgar-lhes as contas. 
 
j)Deliberar sobre a alienação, no todo ou em parte, de ações do seu capital  social; sobre aumento do 
capital social por subscrição de novas ações; sobre renúncia a direitos de subscrição de ações ou 
debêntures, conversíveis em ações de empresas controladas; sobre a emissão de debêntures  
conversíveis em ações ou vendas, se em tesouraria; sobre venda de debêntures conversíveis em 
ações de sua titularidade de emissão de empresas; sobre emissão de quaisquer outros títulos ou 
valores mobiliários, no País ou no exterior. 
 
k) deliberar sobre a  permuta de ações ou outros valores mobiliários; 
l) deliberar sobre outros assuntos  que lhe forem propostos pelo Conselho de Administração  ou 
pelo Conselho Fiscal. 
 
 
SEÇÃO II - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
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Art. 11 - O Conselho de Administração, órgão superior  de orientação e controle da Administração 
da Companhia,  será composto por 6(seis) membros de ilibada reputação e notórios conhecimentos 
técnicos, que não sejam, entre si, ou com relação  aos membros da Diretoria, parentes 
consangüíneos, ou afins, até o terceiro grau, eleitos pela Assembléia Geral e  por ela destituíveis a 
qualquer tempo. 
 
§ 1º - Comporão o Conselho de Administração: 
a) o Diretor- Presidente  da Companhia, que será membro nato do Conselho e exercerá a  
Presidência desse Colegiado, nas ausências e impedimentos eventuais do titular;  
 
b) um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
c) até três membros indicados  pelo Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
dentre os quais o Presidente do Conselho 
 
 d) um membro indicado pelos acionistas minoritários. 
 
 § 2º: Os membros do Conselho de Administração terão mandato de 3(três) anos, facultada a 
reeleição. 
 
§ 3º: A investidura dos conselheiros far-se-á mediante Termo de Posse, lavrado no livro de atas do 
Conselho de Administração e assinado, na forma da lei. 
 
§ 4º: A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembléia 
Geral, na forma do art. 10, § 3º, alínea “d”. 
 
§ 5º: O Conselho se reunirá ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo seu Presidente ou pela maioria dos Conselheiros em exercício, lavrando-se ata. 
 
§ 6º: Além das demais hipóteses previstas em lei, perderá o mandato  o Conselheiro que, sem causa 
justificada, deixar de exercer suas funções por mais de 03(três) reuniões  consecutivas ou 05(cinco) 
alternadas. 
 
§ 7º: Terminado  o prazo de gestão, os membros do Conselho de Administração permanecerão nos 
cargos até a posse dos sucessores. 
 
§ 8º: Os membros do Conselho de Administração deverão, no início, durante e ao  término dos seus 
mandatos, apresentar cópia da declaração de bens e rendas  relativa ao exercício corrente, de  
conformidade com o que prevê a legislação vigente. 
 
§9º: O Conselho de Administração elegerá dentre seus membros o Presidente, que será  substituído, 
em suas ausências ou impedimentos temporários, pelo conselheiro  escolhido pelos seus pares.  No 
caso de vacância no cargo de Presidente do Conselho, o substituto será eleito na primeira reunião 
ordinária do Conselho de Administração. 
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Art. 12 - O Conselho de Administração deliberará, validamente, com a presença da maioria de seus 
membros em exercício, sendo as decisões tomadas por maioria simples dos votos, cabendo ao seu 
Presidente, também, o voto de qualidade. 
 
§ 1º - As  deliberações do Conselho  serão transcritas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração e, quando contiverem deliberação que deva produzir efeito perante terceiros, serão 
arquivadas no registro do comércio e publicadas, na íntegra ou por extrato, em jornais de grande 
circulação. 
 
§ 2º - Os Diretores da Companhia poderão tomar parte nas reuniões do Conselho de Administração, 
sem direito a voto, quando: 
 
a)A pedido, deferido pelo Conselho; 
 
b)Obrigatoriamente, por convocação do Colegiado. 
 
Art. 13 – Compete ao Conselho de Administração: 
 
a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, observadas as demais disposições 
previstas neste Estatuto: 
 
b)Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 
 
c) Aprovar o Regimento Interno que disciplinará a organização administrativa da Companhia; 
 
d) Aprovar e alterar as propostas anuais de orçamento,  programa, de programação financeira e 
do orçamento plurianual, elaborados pela Diretoria; 
 
e) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
 
f) Deliberar sobre a emissão de ações ou bônus de subscrição; 
 
g) Autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação 
de garantias e obrigações, observada a legislação vigente; 
 
h) Assegurar a harmonia das atividades da Companhia com a política e  programação dos 
Governos da União, do Estado e dos  Municípios de sua área de influência; 
 
i) Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais, estatutários e regulamentares, as decisões da 
Assembléia Geral e suas deliberações; 
 
j) Requisitar à Diretoria os documentos e informações necessários ao exercício de sua 
competência; 
 
k) Convocar a Assembléia Geral nos casos previstos em lei, ou ainda, quando julgar  
conveniente; 
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l) Manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, nos casos previstos no Regimento 
Interno: 
 
m) Eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o  
disposto no art. 15; 
 
n)Exigir, se julgar necessário, a contratação ou a substituição de Auditores Independentes, 
observada a legislação vigente; 
 
o) Nomear o Conselheiro substituto para o cargo em  vacância, que servirá até a primeira 
Assembléia Geral, exigindo-se dele todas as condições normais, estatutárias e legais para tanto; 
 
p)Autorizar   anualmente aos Diretores a licença remunerada de 30(trinta) dias a que fazem  jus, nos 
termos do que prevê o § 3º o art. 16. 
 
q) Examinar e deliberar sobre as propostas e sugestões apresentadas pela Diretoria, pertinentes 
à  estrutura organizacional, dimensionamento de pessoal, política salarial e benefícios; 
 
r)Baixar as  Resoluções que se fizerem necessários ao cumprimento das suas deliberações e da 
Assembléia Geral. 
 
SEÇÃO III - DA DIRETORIA  
 
 
 Art. 14 –  A Diretoria Executiva da Sociedade será composta de 03(três) Diretores, a saber: 
 
a)01(um) Diretor Presidente; 
 
b) 01(um) Diretor Técnico-Operacional; e 
 
c)01(um) Diretor Financeiro 
 
 
Art. 15 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, dentre pessoas 
indicadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dotadas de experiência em 
administração pública ou privada, que não estejam impedidas legalmente para o exercício do cargo. 
 
§ 1º A Companhia assegurará a defesa em processos judiciais e administrativos aos seus 
administradores e conselheiros, presentes e passados, além de manter contrato de seguro permanente 
em favor desses administradores, para resguardá-los das responsabilidades por atos decorrentes do 
exercício do cargo ou função, cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos. 
 
 § 2º A garantia prevista no parágrafo anterior se estende  a todos os empregados e prepostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores da Companhia. 
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 § 3º  A garantia prevista no parágrafo 1º, refere-se apenas àqueles atos de gestão que não 
extrapolem os limites legais e estatutários. 
 
Art. 16 -  O mandato dos membros da Diretoria será de 3(três) anos, admitida a reeleição. 
 
§ 1º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante Termo de Posse, lavrado no livro de atas da 
Diretoria e assinado, na forma da lei. 
 
§ 2º - Os Diretores perceberão os honorários que forem fixados pela Assembléia Geral, observadas 
as prescrições legais vigentes.  
 
§ 3º -  Os Diretores farão jus anualmente a 30(trinta) dias de licença remunerada, mediante prévia 
autorização do Conselho de Administração e observadas as condições previstas no Regimento 
Interno. 
 
§ 4º - Em caso de ausência ou impedimento temporário: 
 
a) O Diretor Presidente será substituído pelo Diretor que designar; 
 

b) O Diretor será substituído por outro Diretor ou por servidor designado pelo Diretor 
Presidente. 

 
§ 5º -  Na hipótese de vacância e até que o Conselho de Administração eleja o respectivo substituto, 
os cargos da Diretoria serão exercidos provisoriamente do seguinte modo : 
 
a)O cargo de Diretor Presidente será exercido pelo Diretor indicado pelo Conselho de 
Administração; 
 

b) O cargo de Diretor será exercido por outro Diretor ou por empregado da sociedade, 
mediante designação da Diretoria e, se impossível tal designação, mediante escolha do 
Diretor Presidente. 

 
 
§ 6º:  Terminado o prazo de  gestão, os membros da Diretoria permanecerão nos cargos até a posse 
dos sucessores. 
 
 § 7º:  Os membros da Diretoria deverão, no início, durante e ao término dos seus mandatos, 
apresentar  cópia da declaração de bens e rendas relativas  ao exercício corrente, de conformidade 
com o que prevê a legislação vigente. 
 
Art. 17 –  A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez  por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Diretor Presidente. 
 
§ 1º: a Diretoria funcionará com a presença da maioria de seus membros em exercício e deliberará 
por maioria simples de votos, cabendo ao Diretor Presidente, também, o voto de qualidade, além de 
poder recorrer, de ofício, ao Conselho de Administração, com efeito suspensivo. 
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§ 2º: As decisões da Diretoria Executiva constarão do livro de Atas de Reunião da Diretoria. 
 
Art. 18 – Os membros da Diretoria não poderão afastar-se do exercício de seus cargos por mais de 
30(trinta) dias consecutivos, salvo pronunciamento do Conselho de Administração. 
 
Art. 19 – Compete à Diretoria Executiva: 
 
a) Executar as deliberações  da Assembléia Geral e do Conselho de Administração, 
regulamentando-as, quando for o caso, mediante expedição de normas e instruções gerais ou 
específicas; 
 
b) Promover o planejamento das atividades da Companhia, consubstanciando-o em planos de 
ação, a curto e longo prazo, nos quais estejam consignados os orçamentos, programas, projetos e 
demais medidas necessárias à consecução dos objetivos do Governo Federal, e encaminhá-los  ao 
Conselho de Administração para aprovação; 
 
c) Supervisionar e coordenar a elaboração das propostas anuais de orçamento, do programa, de 
programação financeira, de orçamento plurianual,  encaminhando-as à apreciação e aprovação do 
Conselho de Administração; 
 
d) Elaborar o sistema de classificação de cargos, o quadro de pessoal da Companhia, e as 
tabelas de salários e gratificações, bem como o Regulamento de Pessoal da Sociedade, submetendo-
os à aprovação do Conselho de Administração; 
 
e) Fixar os horários de comercialização e expediente; 
 
f) Fornecer ao Conselho de Administração os elementos de informações necessários ao 
acompanhamento permanente das atividades da Companhia; 
 
g) Supervisionar e coordenar a elaboração das Demonstrações Contábeis e encaminhá-las  ao 
Conselho de Administração para apreciação e aprovação; 
 
h) Pronunciar-se sobre as dispensas de empregados, quando envolvam ou possam envolver 
ônus apreciável para a Companhia; 
 
i) Decidir sobre operações que, embora não lucrativas, sejam necessárias para atender ao 
abastecimento público; 
 
j) Regular e decidir todos os negócios da Sociedade, respeitados os limites de competência da 
Assembléia Geral e do Conselho de Administração; 
 
k) Elaborar e submeter à apreciação e aprovação do Conselho de Administração os 
Regulamentos da Companhia; 
 
l) Indicar os representantes da Companhia nos órgãos de Administração e Fiscalização das 
entidades de que participe; 
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m) Adquirir e arrendar bens imóveis em nome da Companhia e propor, quando for o caso, sua 
desapropriação, ouvido o Conselho de Administração, nos casos previstos em lei ou neste Estatuto. 
 
n) Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração ou pela 
Assembléia Geral. 
 
Art. 20: São atribuições do Diretor Presidente 
 
:a) Representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,  e constituir, em 
nome da Sociedade, mandatário ou preposto, com poderes especificados; 
 
b) Supervisionar, a política geral da Companhia, fazendo cumprir a orientação geral de seus 
negócios, fixada pelo Conselho de Administração; 
 
c) Supervisionar, coordenar e inspecionar todas as atividades dos diferentes órgãos da 
Companhia, racionalizar os serviços e procedimentos administrativos, visando melhor produtividade 
da Empresa; 
 
d)Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as deliberações da Assembléia Geral, do Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
 
e) Presidir a Assembléia Geral de Acionistas; 
 
f) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e usar o direito de veto sobre as deliberações 
dela, submetendo-o à apreciação do Conselho de Administração, que proferirá decisão; 
 
g) Designar, contratar, remover, promover, punir e demitir empregados, conceder-lhes licença e 
abonar-lhes faltas, de acordo com as normas legais e regulamentares; 
 
h)Prover os cargos em comissão, orientar e supervisionar a política de pessoal da Sociedade, 
observados o Plano de Cargos e Salários, as disposições do Regulamento Interno e deste Estatuto, e 
Legislação vigente; 
 
i) Baixar determinações, portarias, instruções de serviço, circulares ou quaisquer outros atos 
que se fizerem necessários ao cumprimento das deliberações da Diretoria e demais atribuições legais 
e regulamentares; 
 
j) Prestar aos órgãos estatais competentes, informações mensais, ou quando solicitadas, de 
natureza técnica, econômico-financeira e estatística; 
 
k) Instituir as comissões de licitação permanente e especiais, nos termos da legislação vigente; 
 
l) Movimentar em conjunto com o Diretor Financeiro, as contas bancárias da Companhia e 
firmar documentos relativos às respectivas contas e aos recursos da Companhia, podendo delegar 
tais atribuições a outro membro da Diretoria ou constituir procurador; 
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m)Assinar, em conjunto com o Diretor Financeiro, os atos e contratos que obriguem  a Companhia 
ou exonerem terceiros de responsabilidades para com ela, além de outros documentos específicos da 
área financeira; 
 
n)Adquirir,alienar,compromissar, alugar, arrendar, ceder gratuita ou onerosamente, gravar bens 
móveis ou imóveis, contratar empréstimos com estabelecimentos de crédito, oferecendo garantias 
reais ou pignoratícias, e assinar quaisquer instrumentos que obriguem a Companhia, relativos aos 
seus interesses sociais, mediante, quando for o caso, autorização prévia do Conselho de 
Administração, podendo delegar tais atribuições a outro membro da Diretoria ou constituir 
procurador.  
 
o) Orientar e controlar as atividades de pessoal, material, transportes, vigilância, zeladoria, 
expediente geral, compras, manutenção geral, comunicação, divulgação e arquivo, e de serviços 
gerais; 
 
p) Ter sobre sua guarda e responsabilidade os livros, documentos e registros da entidade, 
orientar, controlar a manutenção e guarda dos bens da Empresa, ou sob sua responsabilidade; 
 
q) Controlar a execução de obras da Sociedade, de acordo com o cronograma físico-financeiro ; 
 
r) Fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e as decisões da Diretoria; 
 
s) Exercer outras atribuições previstas neste Estatuto, ou que lhe forem determinadas pela 
Assembléia Geral, pelo Conselho de Administração e pela Diretoria 
 
.Parágrafo Único: Para a prática dos atos mencionados na alínea “n” o Diretor Presidente far-se-á 
acompanhar do Diretor ou Procurador com poderes específicos. 
 
Art. 21 – São atribuições do Diretor Técnico-Operacional: 
 
a) Fazer cumprir o Regulamento de Mercado da Companhia, bem como todas as demais 
normas e regulamentos operacionais, ou de comercialização na área da Companhia; 
 
b) Desenvolver e aprimorar os instrumentos necessários à comercialização, serviços de 
informação de mercado, estatística, classificação e padronização de produtos, observado o disposto 
na alínea “d” do Art. 3º deste Estatuto; 
 
c) Responsabilizar –se pela racionalidade e eficiência da comercialização na área da CEASA-
MG; 
 
d) Promover e apresentar à Diretoria estudos técnico-econômicos de amparo e incentivo ao 
produtor, de apoio ao comerciante e de proteção ao consumidor; 
 
e) Promover estudos para a regulamentação do funcionamento dos mercados, frigoríficos, 
entrepostos e demais instalações comerciais da Sociedade; 
 
f) Orientar e supervisionar o serviço de cadastro de concessionário; 
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g) Propor à Diretoria as normas ou formas de exploração dos serviços de restaurante, 
supermercados, lanchonetes, postos, boxes, lojas, beneficamento em embalagens e outras, na área da 
Companhia, bem como acompanhar e fiscalizar o cumprimento do que for decidido pela Diretoria; 
 
h) movimentar contas bancárias e assinar os respectivos documentos juntamente com o Diretor 
Presidente, na ausência do Diretor Financeiro;  
 
i) Estudar e propor, quando se fizer necessária, a ampliação de instalações comerciais na área 
da Companhia; 
 
j) Estudar e propor, sempre que se fizer necessário, o reajuste ou implantação de novas tarifas, 
bem como, de quaisquer outros contratos, que sejam controlados,  fiscalizados ou dirigidos por sua 
Diretoria; 
 
k) Apresentar à Diretoria, ao final de cada exercício, o relatório das atividades operacionais, 
bem como, plano de trabalho e de realização para o exercício subsequente; 
 
l)Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas pelo Diretor Presidente, ou que 
lhe sejam atribuídas pelo Conselho de Administração. 
 
Art. 22: São atribuições do Diretor Financeiro: 
 
a) Dar execução às decisões de caráter financeiro; 
 
b) Coordenar as atividades contábeis, bem como os registros patrimoniais e o controle da 
situação dos acionistas; 
 
c) Assinar, em conjunto com o Diretor Presidente, os atos e contratos que obriguem a 
Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidades para com ela além de outros documentos 
específicos da área financeira, podendo delegar tais atribuições  a outro membro da Diretoria ou 
constituir procurador; 
 
d)Instruir os processos de recebimento e pagamento, e manter atualizados os respectivos registros; 
 
e) Movimentar em conjunto com o Diretor Presidente, as contas bancárias da Companhia, 
podendo delegar tais atribuições a outro membro da Diretoria ou constituir  procurador; 
 
f) Assegurar o fornecimento de dados contábeis e financeiros para a elaboração de estatísticas 
necessárias aos diversos setores da Companhia; 
 
g) Elaborar  todas as demonstrações contábeis bem como a prestação de contas anual da 
Companhia; 
 
h) Submeter ao Conselho de Administração a proposta  orçamentária, a de destinação do 
resultado líquido de operações, a de aumento e integralização de capital, a de constituição de fundos 
de reserva, a de provisão e a de  absorção de eventuais prejuízos com reserva de lucros; 
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i)Exercer outras atividades que lhe forem determinadas pelo Diretor Presidente ou que lhe sejam 
atribuídas pelo Conselho de Administração. 
 
 
SEÇÃO IV - DO  CONSELHO FISCAL  
 
 
Art. 23 -  O Conselho Fiscal será constituído de 04(quatro) membros  efetivos, com igual número de 
suplentes,  de ilibada reputação e notórios conhecimentos técnicos, que não sejam, entre si, ou com 
relação aos membros da Diretoria, parentes consangüíneos, ou afins, até o terceiro grau, eleitos pela 
Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. 
 
§ 1º - Comporão o Conselho Fiscal, juntamente com os seus respectivos suplentes: 
 
a) 01(um) representante do Tesouro Nacional, indicado pelo Ministro  de Estado da Fazenda; 
 
b) 02(dois) membros indicados pelo Ministério Supervisor. 
 
c) um membro indicado pelos acionistas minoritários. 
 
§ 2º: Os membros do  Conselho Fiscal e seus respectivos  suplentes,  exercerão seus cargos até a 
primeira assembléia geral ordinária  que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 
 
§ 3º:  A investidura dos Conselheiros  far-se-á mediante Termo de Posse, lavrado no livro de atas do 
Conselho Fiscal e assinado, na forma da lei. 
 
§ 4º: O Conselho se reunirá  ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre  que 
convocado pelo seu Presidente ou pela maioria dos seus membros, lavrando-se ata. 
 
§ 5º: Além das demais hipóteses  previstas em lei, perderá o mandato o Conselheiro que, sem causa 
justificada, deixar de exercer suas funções por mais de 02(duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) 
alternadas. 
 
§ 6º: Terminado o prazo de mandato, os membros do Conselho Fiscal permanecerão nos  cargos até 
a posse dos sucessores. 
 
§ 7º: Os membros do Conselho Fiscal deverão, no início, durante e ao término dos seus mandatos, 
apresentar cópia da declaração de bens e rendas relativa ao exercício corrente, de conformidade com 
o que prevê a legislação vigente. 
 
§ 8º: Na hipótese de vacância ou impedimento do membro efetivo será convocado o suplente. 
 
§ 9º:  A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso, obrigatório,  das 
despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela  Assembléia 
Geral que os eleger, e não poderá  ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da 
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que, em média, for atribuída a   cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e 
participação nos lucros. 
 
Art. 24: Compete ao Conselho Fiscal: 
 
a) Fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus    deveres  legais e 
estatutários; 
 
b) Opinar sobre o  relatório anual da Administração, fazendo constar do seu parecer  as 
informações complementares que julgar necessárias  ou úteis à deliberação da Assembléia Geral; 
 
c) Opinar sobre as propostas dos Órgãos da Administração, a serem submetidas à Assembléia 
Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição,  
planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão; 
 
d) Denunciar aos Órgãos de Administração, e se estes não tomarem as providências necessárias 
para a proteção dos interesses da Companhia, à Assembléia Geral, os erros , fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir  providências úteis à Companhia; 
 
 
e) Convocar a Assembléia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem  por  mais 
de 1 (um) mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou 
urgentes, incluindo  na agenda das assembléias as matérias que considerarem necessárias; 
 
f) Analisar, ao menos trimestralmente o balancete e demais demonstrações financeiras 
elaboradas periodicamente pela Companhia; 
 
g) Examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 
 
h)Exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a 
regulam; 
 
§ 1º: Os Órgãos da Administração são obrigados, através de comunicação por escrito, a colocar à 
disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10(dez) dias, cópias das atas de 
suas reuniões e, dentro de 15(quinze) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios de execução 
de orçamentos. 
 
§ 2º : O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros poderá solicitar aos Órgãos de 
Administração esclarecimentos ou informações, assim como a elaboração de demonstrações 
financeiras ou contábeis especiais. 
 
§ 3º: Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Administração,  se 
houver, ou da Diretoria, em que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 
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§ 4º: Se a Companhia tiver Auditores  Independentes, o Conselho Fiscal  poderá solicitar-lhes os 
esclarecimentos ou informações que julgar necessários, e a apuração de fatos específicos 
 
.§ 5º:  Se a Companhia não tiver Auditores  Independentes, o Conselho Fiscal poderá, para melhor 
desempenho das suas funções, escolher contador ou firma de auditoria e fixar-lhes os honorários, 
dentro de níveis razoáveis, vigentes na praça e compatíveis  com a dimensão econômica da 
Companhia, os quais serão pagos por esta. 
 
§ 6º: O Conselho Fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo de acionistas que representem, no 
mínimo 5%(cinco por cento) do capital  social, sempre que solicitadas, informações   sobre matéria 
de sua competência. 
 
§ 7º: As atribuições e poderes conferidos pela lei ao Conselho Fiscal não podem ser  outorgados a 
outro órgão da Companhia. 
 
CAPÍTULO IV - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO  
 
Art. 25 – O exercício financeiro começará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano,  quando deverão ser elaboradas as demonstrações financeiras, nos termos do Art. 176 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
 
CAPÍTULO V - DAS  DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DOS  LUCROS:  
 
Art. 26 – Do resultado do exercício, feita a dedução para atender aos prejuízos acumulados e a 
provisão para imposto de renda, o Conselho de Administração  proporá à Assembléia Geral de 
Acionistas sua destinação, observadas as parcelas de: 
 

I- 5%(cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, até que alcance vinte por 
cento do capital social; 

 
II- 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, para pagamento de dividendos. 

 
§ 1º: O saldo, se houver, será apresentado ao Conselho de Administração, para aprovação, 
acompanhado de Plano de Aplicação Elaborado pela Diretoria. 
 
§2º:  Os prejuízos acumulados devem, preferencialmente, ser deduzidos do capital social na forma 
prevista no art. 173 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
 
§ 3º: Poderá ser imputado ao valor destinado aos dividendos, apurados na forma prevista neste Art. 
integrado, a respectiva importância, para todos os efeitos legais, o valor da remuneração paga ou 
creditada a título de juros sobre o capital próprio, nos termos do art. 9º, § 7º, da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, e legislação pertinente. 
 
§ 4º: Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre o capital próprio 
devidos ao Tesouro Nacional e demais acionistas, incidirão encargos financeiros equivalentes à 
Taxa Selic, a partir do encerramento do exercício social até o dia do  efetivo recolhimento ou 
pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios, quando esse recolhimento não se 
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verificar na data fixada pela Assembléia Geral Ordinária, devendo ser considerada como a taxa 
diária, para a atualização desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou 
recolhimento, a mesma Taxa Selic divulgada no quinta dia útil que antecede o dia da efetiva 
quitação da obrigação. 
 
 
CAPÍTULO VI - DO PESSOAL  
 
 
 Art. 27 –O regime jurídico do pessoal da Companhia é o da legislação trabalhista. 
 
Art. 28 –  A admissão de funcionários se dará mediante concurso público e as normas sobre 
vantagens e regime disciplinar serão estabelecidas no Regulamento de Pessoal. 

  


